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1. Data, hora e local: Realizada em 24 de maio de 2024, às 10h na sede social do Bullla Instituição de Pagamento
S.A. (“Emitente” ou “Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Francisco
Matarazzo, nº 1350, 12º andar, salas 121 a 126 CEP 05.001-100. 2. Convocação: Convocação dispensada, consi-
derando a presença de todos os membros do Conselho de Administração e conforme deliberado pelos respectivos
membros. 3. Presença: Presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia: Flávio Silva de
Guimarães Souto, Marcelo Balan, João Geraldo Matta de Araújo Júnior e Leonardo Alves Tristão. 4. Mesa: Sr. Flávio
Silva de Guimarães Souto (Presidente) e Sr. João Geraldo Matta de Araújo Júnior (Secretário). 5. Ordem do dia:
Deliberar sobre: (i) a dispensa de convocação para realização da presente reunião, considerando a presença de
todos os membros do Conselho de Administração; (ii) a emissão de 100.000 (cem mil) Notas Comerciais, com garan-
tia real e fidejussória, em série única, da 2ª (segunda) emissão da Emitente (“Notas Comerciais”), com valor nominal
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo), perfazendo, na Data de Emissão,
o montante total de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) (“Emissão”), as quais serão objeto de distribuição
pública registrada sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa de análise prévia pela Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) e pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais, desti-
nada exclusivamente à subscrição por Investidores Profissionais (conforme vier a ser definido no Termo de Emissão),
nos termos do artigo 25, parágrafo 2º, e do artigo 26, inciso X, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de
2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”) e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Ofer-
ta”), nos termos a serem previstos no “Termo da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais, com Garantia Real e
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, do
Bullla Instituição de Pagamento S.A.” (“Termo de Emissão”), a ser celebrado entre a Emitente, a Bullla Holding S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.203.906/0001-89 (“Fiador PJ”), o Sr. Marcelo Balan, inscrito no CPF sob o nº
073.086.418-99 (“Marcelo”) e o Sr. Flávio Souto., inscrito no CPF sob o nº 032.257.296-71 (“Flávio” e, em conjunto
com Marcelo “Fiadores PF” e, quando em conjunto com o Fiador PJ, “Fiadores”), incluindo as suas respectivas cônju-
ges para fins de outorga uxória, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das Notas Comerci-
ais; (iii) a outorga, pela Emitente, da Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), em favor dos titulares de Notas
Comerciais, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das obrigações decorrentes do Termo de Emissão e
demais obrigações assumidas pela Emitente no âmbito da Emissão; (iv) a autorização à prática, pelos representantes
legais da Emitente, de todo qualquer ato necessário à formalização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se
limitando, (a) a contratação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários
(“Coordenadores”) para a realização da Oferta, nos termos a serem previstos no “Contrato de Estruturação, Coor-
denação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da 2ª (Segunda) Emissão do Bullla
Instituição de Pagamento S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, os Fiadores e os Coordenadores(“Contrato de
Distribuição”); (b) a contratação dos demais prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da
Oferta, incluindo, mas não se limitando ao Agente Fiduciário, ao Agente de Liquidação (conforme vier a ser definido
no Termo de Emissão), ao Escriturador (conforme vier a ser definido no Termo de Emissão), ao Depositário (conforme
definido abaixo) e ao assessor legal da Oferta; e (c) a negociação e celebração do Termo de Emissão, do Contrato
de Distribuição, do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Conta Vinculada em Garantia”, a ser celebrado
entre a Emitente e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), observados os termos descritos nesta Re-
solução, sendo certo que a Emitente se obrigará a fazer transitar na Conta Vinculada (conforme definido abaixo),
mensalmente, recursos equivalentes a, no mínimo, R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); bem como a assinatu-
ra e registro de todos e quaisquer documentos, instrumentos e notificações necessários para a efetivação dos negó-
cios e operações previstos em tais instrumentos, e eventuais aditamentos a tais documentos, conforme o caso; e (v)
a ratificação de todos os atos já praticados pelos representantes legais da Emitente, relacionados aos itens “(i)” a
“(iv)” acima. 6. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os Conselheiros
decidiram por unanimidade, sem quaisquer ressalvas: 6.1. Aprovar a dispensa de convocação para a realização da
presente reunião, considerando a presença de todos os membros do Conselho de Administração. 6.2. Aprovar a
realização da Emissão e a Oferta com as seguintes características e condições principais: (i) Número da Emissão: A
Emissão representa a 2ª (segunda) emissão de Notas Comerciais da Emitente; (ii) Valor Total da Emissão: O valor
total da Emissão será de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”);
(iii) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (iv) Quantidade de Notas Comerciais: Serão
emitidas 100.000 (cem mil) Notas Comerciais; (v) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comer-
ciais, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Destinação de Recursos:
Os recursos captados pela Emitente, por meio da integralização das Notas Comerciais, excluídos os custos incorridos
para pagamento de despesas decorrentes da Oferta serão utilizados pela Emitente para (i) pré pagamento da (a)
Contrato nº 16206220, com data de emissão em 28 de junho de 2023, celebrado com o Banco Bradesco S.A.; (b)
Contrato nº 16593631, com data de emissão em 17 de maio de 2024, celebrado com o Banco Bradesco S.A.; e (c)
Contrato nº 1057030, com data de emissão 29 de junho de 2023, celebrado com o Banco Santander (Brasil) S.A.; e
(ii) os recursos remanescentes, após a destinação descrita no item (i), para fins corporativos gerais, incluindo, mas
não se limitando a investimentos para capital de giro (vii) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Notas
Comerciais serão objeto de distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160, sob o regime de garantia firme
de colocação para o Valor Total da Emissão, com a intermediação do Coordenadores, e destinadas exclusivamente à
subscrição por investidores profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 e 13 da Resolução CVM nº 30, de
11 de maio de 2021, conforme em vigor, observados os termos e condições a serem previstos no Contrato de Distri-
buição; (viii) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais será
aquela que vier a ser definida no Termo de Emissão (“Data de Emissão”); (ix) Data de Início da Rentabilidade:
Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira data de integralização das Notas
Comerciais (“Data de Início da Rentabilidade”); (x) Conversibilidade, Tipo, Forma e Desmembramento: As Notas
Comerciais serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Emitente, escriturais, sem emissão de cautelas
ou certificados. Não haverá desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração (conforme definido abai-
xo) e dos demais direitos conferidos aos titulares das Notas Comerciais; (xi) Garantia Fidejussória: Em garantia do
fiel, pontual, correto e integral cumprimento das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou
futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante os titulares das Notas Comerciais, nos termos a serem definidos
no Termo de Emissão, o que inclui, mas não se limita, ao pagamento das Notas Comerciais, abrangendo o Valor
Nominal Unitário e Remuneração, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou impor-
tância que comprovadamente o Agente Fiduciário, agindo como representante e em benefício dos titulares das No-
tas Comerciais, venha a desembolsar por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento das Garantias (conforme defi-
nido abaixo) e todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela Emitente no âmbito do Termo de Emissão e dos
demais documentos da Emissão, incluindo, sem limitação, o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas
do Termo de Emissão e dos demais documentos da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas
não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários extrajudiciais ou arbitra-
dos em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou des-
pesa incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos titulares de Notas Comerciais em decorrência de processos, procedi-
mentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos titu-
lares de Notas Comerciais e da execução das Garantias e quaisquer outros acréscimos devidos ao Agente Fiduciário,
decorrentes do Termo de Emissão e/ou dos demais documentos da Emissão (“Obrigações Garantidas”), os Fiadores,
no por meio do Termo de Emissão, se obrigarão, solidariamente com a Emitente, em caráter irrevogável e irretratável,
perante os Titulares de Notas Comerciais, como fiadores, codevedores solidária e principal pagadores por todas as
Obrigações Garantidas no âmbito da Emissão e do Termo de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou
extrajudicial, ou qualquer outra medida, nos termos dos artigos 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, conforme alterada (“Fiança”). (xii) Garantia Real: Em garantia do fiel, pontual, correto e integral cumprimento
das Obrigações Garantidas a Emitente cederá fiduciariamente, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, aos
titulares de Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário, em caráter irrevogável e irretratável, a proprie-
dade fiduciária, o domínio resolúvel e a posse indireta dos seguintes direitos (“Cessão Fiduciária” e, quando em con-
junto com a Fiança “Garantias” respectivamente): (a) A titularidade e a totalidade dos recursos detidos pela Compa-
nhia depositados na conta no 13006777-9, mantida junto à agência 3689 do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.,
instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 2.041, conjunto 281, bloco A, Vila Nova Conceição, CEP
04.543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Depositário” e “Conta Vinculada”, respectivamen-
te), bem como de todos e quaisquer ativos financeiros, valores mobiliários e recursos líquidos depositados, inclusive
enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, que decorrerão das atividades comerciais da Com-
panhia, no curso normal de seus negócios, conforme o objeto social previsto em seu estatuto social; e (b) A totalida-
de dos recursos decorrentes de aplicações financeiras, investimentos, rendimentos, direitos, proventos e demais valo-
res a serem recebidos ou a serem distribuídos à Companhia, desde que realizados com os recursos retidos na Conta
Vinculada, ainda que em trânsito ou em processo de compensação bancária. Observados os demais termos e condi-
ções descritos no Contrato de Cessão Fiduciária, a Emitente se obrigará a assegurar que, a partir de 5 de julho de
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2024 (inclusive), transitem, durante o período compreendido entre o primeiro e o último dia de cada mês, na Conta
Vinculada, os Recursos Depositados na Conta Vinculada (conforme vier a ser definido no Contrato de Cessão) cujos
valores agregados sejam equivalentes a, no mínimo, R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). Exceto em caso de
(a) um Evento de Retenção (conforme vier a ser definido no Contrato de Cessão Fiduciária); ou (b) do atingimento
do Limite Máximo de Eventos de Recomposição (conforme vier a ser definido no Contrato de Cessão Fiduciária);
(xiii) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme
definido abaixo), de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e de Eventos de Vencimento Anteci-
pado (conforme vier a ser definido no Termo de Emissão) das Notas Comerciais, as Notas Comerciais terão prazo de
vencimento de 1.453 (mil quatrocentos e cinquenta e três) dias contados da Data de Emissão, vencendo na data
que vier a ser definida no Termo de Emissão (“Data de Vencimento”); (xiv) Subscrição e Integralização das Notas
Comerciais: As Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da
subscrição, na primeira data de integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3, pelo seu Valor
Nominal Unitário. Caso haja a integralização em mais de uma data, a Nota Comercial que venha a ser integralizada
em data posterior à primeira data de integralização deverá ser integralizada pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a data de início da rentabilidade (inclusive) até a data de sua
efetiva integralização (exclusive), dentro do Período de Distribuição (conforme vier a ser definido no Termo de Emis-
são). As Notas Comerciais poderão ser subscritas com ágio ou deságio em função das condições do mercado, a ser
definido a exclusivo critério dos Coordenadores, no ato de subscrição das Notas Comerciais e, conforme o caso, se-
rão aplicados em função de condições objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando, a: (a) alteração na taxa
média dos financiamentos diários, com lastro em títulos federais apurados no Sistema Especial de Liquidação e Cus-
tódia; (b) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; (c) alteração no IPCA e/ou na Taxa DI; ou (d)
alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, CRIs, CRAs) divulgadas
pela ANBIMA, sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser apli-
cado de forma igualitária à totalidade das Notas Comerciais integralizadas em cada data de integralização, nos ter-
mos do artigo 61 da Resolução CVM 160. (xv) Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal
Unitário não será atualizado monetariamente; (xvi) Remuneração das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal
Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes, em cada Período
de Capitalização (conforme vier a ser definido no Termo de Emissão), a 100% (cem por cento) da variação acumula-
da das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3,
por meio do informativo diário disponível na página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescidos
exponencialmente de sobretaxa (spread) de 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito centésimos por cento por cen-
to) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada na
forma a ser indicada no Termo de Emissão; (xvii) Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de Res-
gate Antecipado Facultativo Total, de Oferta de Resgate Antecipado e de Eventos de Vencimento Antecipado das
Notas Comerciais, a Remuneração das Notas Comerciais será paga mensalmente, nas datas a serem indicadas no
Termo de Emissão (sendo cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (xviii) Amortiza-
ção Programada: Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Oferta de Resgate Anteci-
pado e de Eventos de Vencimento Antecipado das Notas Comerciais, nos termos previstos no Termo de Emissão, o
Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor Nominal Unitário) das Notas Comerciais será amortizado em parcelas men-
sais consecutivas, após findo o prazo de carência de 12 (doze) meses (inclusive) contados da Data de Emissão, con-
forme cronograma descrito no Termo de Emissão; (xix) Encargos Moratórios: Sem prejuízo do pagamento da Re-
muneração e do disposto no Termo de Emissão, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devi-
da aos Titulares, os débitos em atraso ficarão sujeitos à multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento)
sobre o valor total em atraso e juros de mora calculados desde a data de inadimplemento (exclusive) até a data do
efetivo pagamento (inclusive), à taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre o montante assim devido, independente-
mente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (“En-
cargos Moratórios”). (xx) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emitente poderá, a seu exclusivo critério, a partir
do 1o (primeiro mês) da Data de Emissão (inclusive), realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas
Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), mediante envio de comunicação individual enviada a todos os
titulares de Notas Comerciais, com cópia para a B3, o Agente Fiduciário e o Agente de Liquidação, ou publicação de
aviso aos titulares das Notas Comerciais, nos termos do Termo de Emissão, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência
da data em que se pretende realizar o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (“Comunicação de Resgate Fa-
cultativo Total”), sendo que na referida comunicação deverá constar: (a) a data de realização do Resgate Antecipa-
do Facultativo Total; (b) a menção ao valor de Resgate Antecipado Facultativo Total; e (c) quaisquer outras informa-
ções necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total. Por ocasião do Resgate Antecipado
Facultativo Total, o valor devido pela Emitente será equivalente à soma do (a) do Valor Nominal Unitário ou saldo do
Valor Nominal Unitário; (b) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade,
ou a data de pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate antecipado
facultativo; (c) de eventuais Encargos Moratórios, caso aplicáveis, e quaisquer outros valores eventualmente devidos
pela Emitente e não pagos até a data do efetiva Resgate Antecipado Facultativo Total; e (d) do Prêmio de Resgate
Antecipado Facultativo (conforme vier a ser definido no Termo de Emissão) incidente sobre o somatório dos itens “(a)”
e “(b)” acima. As demais condições aplicáveis ao Resgate Antecipado Facultativo Total serão previstas no Termo de
Emissão. (xxi) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emitente poderá, a partir do 1º (primeiro mês) da Data
de Emissão (inclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Notas Comerciais (“Amortização Extraordi-
nária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Emitente será equiva-
lente: (a) à parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário; (b) à Remuneração calculada
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data de pagamento da Remuneração anterior,
conforme o caso, até a data da efetiva efetiva amortização extraordinária; (sendo os itens “(a)” e “(b)” acima, consi-
derados em conjunto como “Valor Base da Amortização Extraordinária Facultativa”; (c) aos demais encargos devidos
e não pagos; e (d) ao prêmio de amortização extraordinária conforme indicado abaixo, incidente sobre o Valor Base
da Amortização Extraordinária Facultativa. As demais condições aplicáveis ao Resgate Antecipado Facultativo Total
serão previstas no Termo de Emissão; (xxii) Oferta de Resgate Antecipado: A Emitente poderá, a seu exclusivo
critério, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Notas Comerciais, endereçada à totalidade dos titu-
lares de Notas Comerciais, sendo assegurado a todos os titulares de Notas Comerciais igualdade de condições para
aceitar o resgate das Notas Comerciais por eles detidas, de acordo com os termos e condições previstos no Termo
de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos titulares de Notas Comerciais será equivalente
ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais a serem resgatadas, acrescido
(a) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira data de integralização ou da última Data de Pa-
gamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Notas Comerciais objeto da Oferta
de Resgate Antecipado; (b) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do efetivo resgate, caso apli-
cável; e (c) do prêmio de resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, caso aplicável, o qual
não poderá ser negativo; (xxiii) Vencimento Antecipado: Sujeito ao disposto no Termo de Emissão, os titulares de
Notas Comerciais, representados pelo Agente Fiduciário, terão o direito de considerar antecipadamente vencidas as
obrigações decorrentes das Notas Comerciais na verificação da ocorrência de determinados eventos, conforme pre-
vistos no Termo de Emissão, e exigir o imediato pagamento, pela Emitente, do Valor Nominal Unitário acrescido da
Remuneração devidos até a data do efetivo pagamento, calculados pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se
houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente nos termos do Termo de Emissão; e
(xxiv) Demais Características: As demais características, condições e direitos das Notas Comerciais serão aqueles
estabelecidos no Termo de Emissão. 6.3. Aprovar a outorga, pela Emitente, da Cessão Fiduciária. 6.4. Autorizar a
prática, pelos representantes legais da Emitente, de todo qualquer ato necessário à formalização da Emissão e da
Oferta, incluindo, mas não se limitando, (a) a contratação dos Coordenadores para a realização da Oferta, nos ter-
mos do Contrato de Distribuição; (b) a contratação dos demais prestadores de serviços necessários para a realização
da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando ao Agente Fiduciário, ao Agente de Liquidação, ao
Escriturador, ao Depositário e ao assessor legal da Oferta; e (c) a negociação e celebração do Termo de Emissão, do
Contrato de Distribuição, do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como a assinatura e registro de todos e quaisquer
documentos, instrumentos e notificações necessários para a efetivação dos negócios e operações previstos em tais
instrumentos, e eventuais aditamentos a tais documentos, conforme o caso. 6.5. Ratificar todos os atos já praticados
pelos representantes legais da Emitente, relacionados aos itens 6.1 a 6.4 acima. 7. Encerramento e Lavratura da
Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi autorizada a lavratura da presente ata, conforme dispõe o artigo 130,
§1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme me vigor. Mesa: Sr. Flávio Silva de Guimarães Souto -
Presidente e o Sr. João Geraldo Matta de Araújo Júnior - Secretário. Membros do Conselho de Administração:
Flávio Silva de Guimarães Souto, Marcelo Balan, João Geraldo Matta de Araújo Júnior e Leonardo Tristão. São Pau-
lo, 24 de maio de 2024. Mesa: Flávio Silva de Guimarães Souto - Presidente, João Geraldo Matta de Araújo Júnior -
Secretário. Conselheiros: Flávio Silva de Guimarães Souto, Marcelo Balan, João Geraldo Matta de Araújo Júnior,
Leonardo Alves Tristão. Protocolo JUCESP nº 0.788.955/24-0 em 27/05/2024.

Frec Participações S.A. 
CNPJ: 05.424.121/0001-84

Demonstrações Financeiras para exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - (Em milhares de reais)

Balanço Patrimonial - em 31 de dezembro de 2023 e 2022
              Controladora                   Consolidado
          2023        2022           2023          2022
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7.049 33.120 24.036 52.453
Contas a receber 129 107 54.444 46.432
Estoque de veículos e imóveis 0 0 92.744 92.530
Outros créditos 417 309 6.829 1.551
Total do Ativo circulante 7.595 33.536 178.053 192.966
Ativo não circulante
Aplicação Financeira 104 15 339 281
Contas a receber 0 0 42.624 33.602
Tributos a recuperar 1.821 1.534 2.228 11.900
Instrumento Financeiro 0 0 7.518 5.099
Outros créditos 80 369 10.771 7.738
    2.005 1.918 63.480 58.620
Investimentos 331.383 360.913 163.281 175.158
Propriedade p/Investimentos 16.517 52 59.597 64.109
Imobilizado+Intangível 737 270 34.300 16.438
    348.637 361.235 257.178 255.705
Total do Ativo não circulante 350.642 363.153 320.658 314.325
Total do Ativo 358.237 396.689 498.711 507.291

              Controladora                   Consolidado
          2023        2022           2023          2022
Passivo circulante
Obrigações fiscais e sociais 2.077 2.004 13.741 12.839
Contas a pagar 10.046 10.215 10.054 10.236
Adiantamento 0 0 17.176 17.068
Outras obrigações 705 634 81.432 66.888
Total do Passivo circulante 12.828 12.853 122.403 107.031
Passivo não circulante
Contas a pagar 239.056 243.774 239.403 245.890
Provisões 1.626 1.626 2.451 2.451
Impostos e contribuições 0 0 5.514 4.351
Arrendamento 0 0 23.418 8.272
Total do Passivo não circulante 240.682 245.400 270.786 260.964
Patrimônio Líquido
Capital social 621.175 621.175 621.175 621.175
Prejuízos acumulados  (543.348)  (482.739)  (543.348)  (482.739)
AFAC 26.900 0 26.900 0
Participação não controladores 0 0 795 860
Total do Patrimônio Líquido 104.727 138.436 105.522 139.296
Total do Ativo 358.237 396.689 498.711 507.291

Demonstração do Resultado do Exercício - exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022
              Controladora                   Consolidado
          2023        2022           2023          2022
Receita
Receita operacional líquida  1.287  1.073  929.644  873.576
(-) Custo dos produtos vendidos - -  (782.110)  (718.621)
(=) Lucro bruto 1.287 1.073 147.534 154.955
(+/-) Despesas/receitas operacionais
Gerais e administrativas  (18.619)  (16.338)  (126.341)  (119.899)
Outras receitas (despesas) operacionais  (852)  (352)  (4.518)  (10.557)
(=) Result. antes das receitas financ. líquidas  (18.184)  (15.617)  16.675  24.499
Receitas Financeiras  1.024  702  4.689  7.402
Despesas Financeiras  (57.427)  (58.605)  (63.423)  (63.943)
(=) Receitas financeiras líquidas  (56.403)  (57.903)  (58.734)  (56.541)
Equivalência patrimonial  13.978  34.515  (13.961)  26
(=) Prejuízo antes do IRPJ e da CSLL  (60.609)  (39.005)  (56.020)  (32.016)
(-) IRPJ/CSLL Corrente - -  (2.817)  (6.385)
(-) IRPJ/CSLL Diferido - -  (1.832)  (765)
(=) Prejuízo líquido do exercício  (60.609)  (39.005)  (60.669)  (39.166)

Relatório da Administração: Prezados Senhores: Em cumprimento às disposições legais e estatuárias, submetemos à apresentação de V. Sas as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercícios sociais encerrados em em 31 de dezembro de 2023 e 2022. Os resultados financeiros são informados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e auditadas pela empresa ECOVIS WFA Auditores Independentes S/S. A 
diretoria encontra-se a disposição dos srs. acionistas para qualquer esclarecimento que se façam necessários.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022
    Capital Prejuízo Adto p/ Futuro    Patrimônio Líquido
         Social Acumulado Aumento Capital        Total Acionista não Controlador C/ Participação não Controlador
Saldos em 01 de janeiro de 2022  552.573  (443.734) -  108.839  341  109.180
Aumento de capital  68.602 - -  68.602 -  68.602
Prejuízo do exercício -  (39.005) -  (39.005)  (161)  (39.166)
Participação não controladores - - - -  680  680
Saldos em 31 de dezembro de 2022  621.175  (482.739) -  138.436  860  139.296
Aumento de capital - -  26.900  26.900 -  26.900
Prejuízo do exercício -  (60.609) -  (60.609)  (60)  (60.669)
Participação não controladores - - - -  (5)  (5)
Saldos em 31 de dezembro de 2023  621.175  (543.348)  26.900  104.727  795  105.522

Demonstração do Resultado Abrangente
              Controladora                   Consolidado
          2023        2022           2023          2022
Prejuizo do Exercício  (60.609)  (39.005)  (60.669)  (39.166)
Outros Resultados Abrangentes - - -  -
Resultados Abrangentes  (60.609)  (39.005)  (60.669)  (39.166)

Demonstrações do Fluxo de Caixa - exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022
              Controladora                   Consolidado
Das atividades operacionais       2023        2022           2023          2022
Prejuízo líquido do exercício  (60.609)  (39.005)  (56.020)  (32.016)
Ajustes por:
Depreciação e amortização  227  117  1.225  1.524
Resultado da equivalência patrimonial  (13.978)  (34.515)  13.961  (26)
Resultado com investimento  985  536  (3.690)  230
AVP do contas a receber - -  6.998  -
Juros  57.387  58.490  58.613  59.716
(=) Resultado líquido do exercício ajustado  (15.988)  (14.377)  21.087  29.428
(Aumento) / redução das contas do ativo
Contas a receber  (22)  (6)  (24.032)  10.084
Estoque - -  (214)  (17.518)
Instrumento Financeiro - -  (2.419)  (459)
Outros créditos  (195)  (150)  1.303  (2.097)
(Decréscimo) / acréscimo em passivos
Contas a pagar  (62.274)  (1.061)  (62.279)  (1.340)
Arrendamento - -  25.194  3.262
Outros passivos  144  540  6.001  16.077
Caixa líquido gerado-atividades operacionais  (62.347)  (677)  (56.446)  8.009
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento ou Redução investo e propriedades  26.058  42.013  6.118  (24.574)
Aumento ou Redução imobilizado e intangível  (694)  (88)  (19.087)  (950)
Caixa líquido gerado-atividades investimento  25.364  41.925  (12.969)  (25.524)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Aumento de capital + AFAC  26.900  68.602  26.900  68.602
Pagamento do fomentar e arrendamento -  (63.287)  (6.989)  (70.276)
Caixa líquido gerado-atividades financiamento  26.900  5.315  19.911  (1.674)
(=) Aumento (Redução) líquido
 de caixa e equivalente  (26.071)  32.186  (28.417)  10.239
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  33.120  934  52.453  42.214
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  7.049  33.120  24.036  52.453
(=) Aumento (Redução) líquido
 de caixa e equivalente  (26.071)  32.186  (28.417)  10.239

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas dos Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022

1. Contexto operacional: A Frec Participações S.A. (Sociedade), é uma sociedade por ações de capi-
tal fechado com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1600-6 andar, Vila Nova Conceição, 
município de São Paulo-SP. A Sociedade e suas controladas, possuem como atividade operacional, incor-
poração imobiliária, administração de bens e participação em outras sociedades e comercialização de 
veículos. 2. Bases de elaboração e Políticas Contábeis: As demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas estão apresentadas em milhares de reais e foram aprovadas pela diretoria em 29 de março 
de 2024. As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as normas da Comissão de Valo-
res Mobiliários (CVM) e pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), bem como, 
foram elaboradas de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS) emitidas pela 
Internacional Accounting Standard Board (IASB). 3. Investimentos: Os investimentos em controladas e 
coligadas são avaliados pelo método de equivalência patrimonial Os demais investimento são avaliados 
pelo custo de aquisição. A sociedade e suas controladas diretas e indiretas controlam uma entidade 
quando está exposta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a 

A Diretoria
Contador:

Vando Moreira Perez - CRC 1SP235553/O-4.

O referido relatório da auditoria independente sobre essas demonstrações financeiras foi emitido em 19 de abril de 2024
entidade e tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demon-
trações financeiras das controladas são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a partir 
da data em que a Sociedade e suas controladas obtiveram o controle até a data em que o controle deixa 
de existir. 4. Imobilizado e Intangível: Registrados ao custo de aquisição, a depreciação e a amortização 
dos bens são calculadas pelo método linear e leva em consideração o tempo de vida útil-econômica 
estimada dos bens. 5. Apuração do resultado: O resultado das operações é apurado de acordo com o 
principio da competência de exercícios.

Garapuá Participações S.A.
(em organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
I. Data, Horário e Local: Realizada em 04 de abril de 2024, às 11:00 horas, no futuro endereço da sede da Garapuá Participações S.A. na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala Garapuá, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. II. 
Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da Garapuá 
Participações S.A. - Em organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição constantes do Anexo II a esta ata, a saber: 
GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., Cardoso de Oliveira Participações Ltda., Vinícius Tomé Zabisky e Sarkis Abdalla de Azevedo. III. 
Composição da Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Letícia Cristine Tevola - Secretária. IV. Deliberações: 1. Autorizar a lavratura da ata 
a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima 
sob a denominação de Garapuá Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
nº 360, 11º andar, sala Garapuá, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital social inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), representado 
por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10% 
(dez por cento), tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$100,00 (cem reais) depositados em conta vinculada no Banco do Brasil S.A., nos 
termos dos artigos 80, inciso III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os 
documentos constantes dos Anexos II e IV a esta ata. O saldo restante de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado em moeda corrente do país 
em até 180 (cento e oitenta) dias. 4. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a esta ata, dando-se assim 
por efetivamente constituída a Garapuá Participações S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 5. Eleger como membros da 
diretoria, todos com mandato de até 02 (dois) anos, (i) Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado sob separação total de bens, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG nº 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé Zabisky, brasileiro, 
casado sob separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 47.782.645-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF nº 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula de identidade RG 
nº 47.442.978-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, e com domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer 
atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia, que constitui o Anexo I a esta ata. Os 
diretores perceberão remuneração individual mensal no montante de um salário mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as publicações 
da Companhia serão efetuadas no jornal O Dia SP. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 04 de abril de 2024. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - 
Presidente, Letícia Cristine Tevola - Secretária. Acionistas: Cardoso de Oliveira Participações Ltda., p.p. Sarkis Abdalla de Azevedo. GB27 Investimentos 
Imobiliários e Participações Ltda., por Marko Jevovic e Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Vinícius Tomé Zabisky, Sarkis Abdalla de Azevedo. Assinatura da 
Advogada: Letícia Cristine Tevola - OAB/SP: 373.571. JUCESP/NIRE S.A. nº 3530063740-2 em 08.05.2024 - Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Ata 
de Assembleia Geral de Constituição de Garapuá Participações S.A. (em organização) Anexo III - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1º. Garapuá Participações S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala Garapuá, 
Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no país 
ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, como sócia, 
acionista ou quotista; (ii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de 
duração da Companhia. Capítulo II - Do Capital: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um 
milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 (cem reais) integralizados e o restante a 
integralizar no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de 04 de abril de 2024. Artigo 6º. Parágrafo Único: A Companhia não poderá 
emitir partes beneficiárias. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após 
o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º. A Assembleia Geral será presidida por 
acionistas que convidarão, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. §2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º. As deliberações da Assembleia 
Geral serão validas somente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º. Auditoria anual de suas demonstrações 
contábeis por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV - Administração: Artigo 8º. A administração da 
Companhia será exercida por uma Diretoria. §1º. Os membros da Diretoria da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do 
termo de posse lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. §2º. Não 
será exigida garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 9º. A remuneração global dos administradores será fixada pela 
Assembleia Geral e a remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pela Assembleia Geral, observadas as 
disposições do Estatuto Social. Capítulo V - Da Diretoria: Artigo 10º. A diretoria será composta por dois ou mais membros, todos com a designação de 
diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião da Assembleia Geral para mandatos de até dois anos, permitida a 
reeleição. Artigo 11º. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. 
No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 12º. A Companhia 
será representada: (i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem 
exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador 
com poderes especiais, para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante 
entidades governamentais, autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas 
de direito privado prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de 
simples rotina, expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois 
Diretores em conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia 
envolvendo valores individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). §1º. A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre 
da assinatura de dois Diretores em conjunto. §2º. A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um 
ano, exceto no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 13º. A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos 
pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 14º. O exercício social 
da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia 
preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único. Sendo o sócio um Fundo de Investimento 
em Participações, enviar, mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 15º. Os lucros apurados 
em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando 
em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 16º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada 
exercício social, 25% (vinte e cinco por cento) de seu lucro líquido. Artigo 17º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em 
Participações, as demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 18º. A 
Companhia se obriga a disponibilizar aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de 
aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágrafo Único. Sendo o sócio um Fundo de 
Investimento em Participações, fornecer ao gestor na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos necessários para que este 
possa subsidiar a administradora do Fundo de Investimento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações 
periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19º. Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir 
ao segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados 
de práticas de governança corporativa previstos no artigo 8°, inciso V, da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 20º. A Companhia, seus acionistas, 
administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem 
do Mercado instituída pela Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes 
neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1°. Sem prejuízo da validade 
desta cláusula arbitral, qualquer das partes do procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando 
necessário, requerer medidas cautelares de proteção de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo 
qualquer medida dessa natureza seja concedida, a competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou 
a ser instituído. §2º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral 
será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria 
Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes de seu Regulamento.

Paúba Participações S.A.
(em organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
I. Data, Horário e Local: Realizada em 22 de abril de 2024, às 11:00 horas, no futuro endereço da sede da Paúba Participações S.A. na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala Paúba, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000.  
II. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas subscritores representando a totalidade do capital social inicial da 
Paúba Participações S.A. - Em organização (“Companhia”), devidamente qualificados nos Boletins de Subscrição constantes do Anexo II a esta ata, a 
saber: GB27 Investimentos Imobiliários e Participações Ltda., Cardoso de Oliveira Participações Ltda., Vinícius Tomé Zabisky e Sarkis Abdalla de 
Azevedo. III. Composição da Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Presidente; Leticia Cristine Tevola - Secretária. IV. Deliberações: 1. Autorizar a 
lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar a constituição de uma 
sociedade anônima sob a denominação de Paúba Participações S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, sala Paúba, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 3. Aprovar o capital social inicial de R$ 1.000,00 (mil 
reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas neste ato. O Capital está 
integralizado em 10% (dez por cento), tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$100,00 (cem reais) depositados em conta vinculada no 
Banco do Brasil S.A., nos termos dos artigos 80, inciso III, e 81 da Lei das S.A., tudo de acordo com os Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que 
constituem os documentos constantes dos Anexos II e IV a esta ata. O saldo restante de R$900,00 (novecentos reais) será integralizado em moeda 
corrente do país em até 180 (cento e oitenta) dias. 4. Aprovar o Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada constitui o Anexo III a esta ata, 
dando-se assim por efetivamente constituída a Paúba Participações S.A., em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 5. Eleger como 
membros da diretoria, todos com mandato de até 02 (dois) anos, (i) Sarkis Abdalla de Azevedo, brasileiro, casado sob separação total de bens, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 47.039.945-4, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 231.007.048-35, (ii) Vinícius Tomé 
Zabisky, brasileiro, casado sob separação total de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 47.782.645-3, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF nº 376.092.928-18; e (iii) Henrique Carneiro Ferreira, brasileiro, solteiro (em união estável), contabilista, portador da cédula 
de identidade RG nº 47.442.978-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 399.439.348-59, todos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, e com domicílio profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 11º andar, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-
000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, os quais declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer atividade mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia, que constitui o Anexo I a esta 
ata. Os diretores perceberão remuneração individual mensal no montante de um salário-mínimo atualmente em vigor no Brasil. 6. Aprovar que as 
publicações da Companhia serão efetuadas no jornal O Dia SP. V. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 22 de abril de 2024. Mesa: Paulo Souza Queiroz Figueiredo 
- Presidente, Leticia Cristine Tevola - Secretária. Acionistas: Cardoso de Oliveira Participações Ltda. p. p. Sarkis Abdalla de Azevedo, GB27 Investimentos 
Imobiliários e Participações Ltda. Por Marko Jovovic e Paulo Souza Queiroz Figueiredo, Vinícius Tomé Zabisky, Sarkis Abdalla de Azevedo. Assinatura da 
Advogada: Leticia Cristine Tevola - OAB/SP: 373.571. JUCESP/NIRE nº 3530063741-1 em 08.05.2024 - Maria Cristina Frei - Secretária-Geral. Ata de 
Assembleia Geral de Constituição de Paúba Participações S.A. (em organização) - Anexo III - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: 
Artigo 1º. Paúba Participações S.A. é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto e pelos dispositivos legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2º. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 360, 11º andar, sala Paúba, Bairro 
Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, escritórios e outras dependências, no país ou no 
exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: (i) a participação em sociedades, associações, fundos de investimento, como sócia, acionista ou 
quotista; (ii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Artigo 4º. É indeterminado o prazo de duração da 
Companhia. Capítulo II - Do Capital: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$1.000,00 (mil reais), representado por 1.000.000 (um milhão) de 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo R$100,00 (cem reais) integralizados e o restante a integralizar no prazo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar de 22 de abril de 2024. Artigo 6º. Parágrafo Único. A Companhia não poderá emitir partes 
beneficiárias. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento 
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º. A Assembleia Geral será presidida por acionistas que 
convidarão, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. §2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as 
exceções legais, serão tomadas por maioria absoluta de voto, não computando os votos em branco. §3º. As deliberações da Assembleia Geral serão 
validas somente se tomadas em conformidade com as disposições das S.A., conforme alterada. §4º. Auditoria anual de suas demonstrações contábeis 
por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Capítulo IV - Administração: Artigo 8º. A administração da Companhia 
será exercida por uma Diretoria. §1º. Os membros da Diretoria da Companhia serão investidos nos seus cargos, mediante assinatura do termo de posse 
lavrado no livro de atas de reuniões desses órgãos, devendo permanecer em exercício até a investidura de seus sucessores. §2º. Não será exigida 
garantia para o exercício do cargo de Diretor da Companhia. Artigo 9º. A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral e a 
remuneração individual de cada administrador (inclusive eventuais bônus) será fixada pela Assembleia Geral, observadas as disposições do Estatuto 
Social. Capítulo V - Da Diretoria: Artigo 10º. A diretoria será composta por dois ou mais membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos em reunião da Assembleia Geral para mandatos de até dois anos, permitida a reeleição. Artigo 11º. No 
caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o 
indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela reunião da Assembleia Geral. Artigo 12º. A Companhia será representada: 
(i) pela assinatura conjunta de quaisquer dois Diretores, ou de um Diretor e um procurador com poderes especiais que importem exercício ou renúncia 
de direito, assunção de obrigação ou responsabilidade para a Companhia; (ii) isoladamente, por um Diretor, ou um procurador com poderes especiais, 
para fins de representação da Companhia em processos ou procedimentos judiciais ou administrativos, bem como perante entidades governamentais, 
autoridades administrativas, órgãos e repartições públicas federais, estaduais, municipais e autarquias, pessoas jurídicas de direito privado 
prestadoras de serviço público, para a prática de atos em defesa dos interesses da Companhia, bem como para a prática de atos de simples rotina, 
expedição de correspondências, recibos e endossos de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia; ou (iii) por dois Diretores em 
conjunto, em atos que importem exercício ou renúncia de direito, assunção de obrigação, ou responsabilidade para a Companhia envolvendo valores 
individuais superiores a R$1.000.000,00 (um milhão de reais). §1º. A outorga de procurações pela Companhia dependerá sempre da assinatura de dois 
Diretores em conjunto. §2º. A procuração deve especificar os poderes outorgados e deverá ter prazo de validade limitado a um ano, exceto no caso de 
procurações ad judicia, as quais poderão ser válidas por prazo indeterminado. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 13º. A Companhia terá um Conselho 
Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos 
e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para 
um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII - Disposições Gerais: Artigo 14º. O exercício social da Companhia coincide com o ano 
civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e 
as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, enviar, 
mensalmente, ao seu gestor, o relatório a respeito das operações e resultados da Companhia. Artigo 15º. Os lucros apurados em cada exercício terão o 
destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois 
de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 16º. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, 25% (vinte e 
cinco por cento) de seu lucro líquido. Artigo 17º. Caso a Companhia tenha como acionista um Fundo de Investimento em Participações, as demonstrações 
financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Artigo 18º. A Companhia se obriga a disponibilizar 
aos seus acionistas todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos 
ou valores mobiliários que vierem a ser por ela emitidos. Parágrafo Único - Sendo o sócio um Fundo de Investimento em Participações, fornecer ao gestor 
na forma e periodicidade solicitada todas as informações e documentos necessários para que este possa subsidiar a administradora do Fundo de 
Investimento em Participações e auditor a respeito das demonstrações contábeis e informações periódicas para Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 
19º. Em caso de abertura de capital, a Companhia obriga-se, perante seus acionistas, a aderir ao segmento especial de bolsa de valores ou de entidade 
mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos no artigo 
8°, inciso V, da Instrução CVM n° 578/2016. Artigo 20º. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a 
resolver por meio de arbitragem, de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela Bolsa de Valores de São Paulo - 
BOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia relacionada às disposições constantes neste Estatuto Social, na Lei nº 6.404/76 e demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral. §1°. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, qualquer das partes do 
procedimento arbitral terá o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de, se e quando necessário, requerer medidas cautelares de proteção 
de direitos, seja em procedimento arbitral já instituído ou ainda não instituído, sendo que, tão logo qualquer medida dessa natureza seja concedida, a 
competência para decisão de mérito será imediatamente restituída ao tribunal arbitral instituído ou a ser instituído. §2º. A lei brasileira será a única 
aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia desta cláusula compromissória. O Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma 
estabelecida no Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo 
conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes de seu Regulamento.

FOXX HOLDING S.A.
CNPJ/MF nº 09.658.431/0001-14 / NIRE nº 35.300.437.951

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2024, às 16:15 
horas, na sede da Foxx Holding S.A., estabelecida na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 
Torre Oeste, 8º andar, Sala C, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de  
São Paulo (“Companhia”). 2. Publicação das Demonstrações Financeiras: O balanço patrimonial 
e as demais demonstrações financeiras foram publicadas no Jornal O Dia SP, na edição do dia  
12 de abril de 2024, na página 11, versão física e digital. A publicação dos anúncios e a comunicação à 
acionista, de até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária 
relativa as demonstrações financeiras, de que trata o caput do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) ficam dispensadas, tendo 
em vista o disposto no parágrafo quarto do referido artigo. 3. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação prévia em razão da presença da única acionista representante da totalidade do capital 
social da Companhia, a saber: a Orizon Valorização de Resíduos S.A., socidade por ações, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.421.994/0001-36 e com sede na Avenida das Nações Unidades, 
nº 12.901, Torre Oeste, 8º andar, Sala B, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e 
Estado de São Paulo, neste ato devidamente representada nos termos de seu estatuto social e 
pelos seus diretores, os Srs. Dalton Assumção Canelhas Filho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 324.777.808-08 
e Leonardo Roberto Pereira dos Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 
identidade nº 27.877.739-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, ambos com endereço 
profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista,  
CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tal como permitido no artigo 124, §4º, da Lei 
das Sociedades por Ações. 4. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, foi indicado como 
Presidente da Mesa o Sr. Milton Pilão Júnior, que indicou o Sr. Leonardo Roberto Pereira dos Santos 
para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) as contas da administração, 
do balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023; (ii) da destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023; e (iii) a remuneração global anual da administração para o 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6. Deliberações: Preliminarmente, 
a acionista aprovou a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme facultado pelo §1º do  
Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Passando ao exame das matérias constantes da 
ordem do dia e seus documentos de suporte, a acionista presente deliberou, integralmente e sem 
quaisquer emendas ou ressalvas, o quanto segue: 6.1. Aprovar as contas da administração, o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2023, sendo que os referidos documentos estão arquivados na sede da 
Companhia. 6.2. Aprovar que o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
no valor de R$ 16.163.015,71 (dezesseis milhões, cento e sessenta e três mil e quinze reais e setenta 
e um centavos), o qual terá a seguinte destinação: 6.2.1. R$ 808.150,79 (oitocentos e oito mil e 
cento e cinquenta reais e setenta e nove centavos) à conta de reserva legal; 6.2.2. R$ 15.354.864,92 
(quinze milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e noventa e 
dois centavos) à título de reserva para investimentos. Diante das aprovações feitas acima, consignar 
e aprovar que não será feita qualquer distribuição de dividendos. 6.3. Consignar que, pelo exercício 
das atribuições dos administradores estar atrelado aos cargos que exercem em outras empresas que 
a Sociedade é afiliada, ou coligada, não haverá aprovação da remuneração global à administração, 
para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. São Paulo/SP, 19 de abril de 2024. Mesa: Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo 
Roberto Pereira dos Santos - Secretário. Acionista:ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A. 
- Dalton Assumção Canelhas Filho; Leonardo Roberto Pereira dos Santos. Registro na JUCESP nº 
205.275/24-2 em 17/05/2024 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

FOXX INOVA AMBIENTAL S.A.
CNPJ/MF nº 15.271.791/0001-61 / NIRE nº 35.300.443.071

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 19 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2024, às 16:45 horas, 
na sede da Foxx Inova Ambiental S.A., estabelecida na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 
Torre Oeste, 8º andar, Sala D, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e Estado de  
São Paulo (“Companhia”). 2. Publicação das Demonstrações Financeiras: O balanço patrimonial 
e as demais demonstrações financeiras foram publicadas no Jornal O Dia SP, na edição do dia  
12 de abril de 2024, na página 11, versão física e digital. A publicação dos anúncios e a comunicação 
à acionista, de até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral  
Ordinária relativo as demonstrações financeiras, de que trata o caput do artigo 133 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) ficam 
dispensadas, tendo em vista o disposto no parágrafo quarto do referido artigo. 3. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação prévia em razão da presença da única acionista representante 
da totalidade do capital social da Companhia, a Foxx Holding S.A., socidade por ações, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 09.658.431/0001-14 e com sede na Avenida das Nações Unidades, nº 
12.901, Torre Oeste, 8º andar, Sala C, bairro Brooklin Paulista, CEP 04578-910, na Cidade e 
Estado de São Paulo, neste ato devidamente representada nos termos de seu estatuto social e 
pelos seus diretores, os Srs. Dalton Assumção Canelhas Filho, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da cédula de identidade nº 43.611.694-7-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 324.777.808-08 
e Leonardo Roberto Pereira dos Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 
identidade nº 27.877.739-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 218.498.438-80, ambos com endereço 
profissional na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 8º andar, Torre Oeste, bairro Brooklin Paulista,  
CEP 04578-910, na Cidade e Estado de São Paulo, tal como permitido no artigo 124, §4º, da Lei 
das Sociedades por Ações. 4. Composição da Mesa: Para conduzir os trabalhos, foi indicado como 
Presidente da Mesa o Sr. Milton Pilão Júnior, que indicou o Sr. Leonardo Roberto Pereira dos Santos 
para secretariá-lo. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar sobre: (i) as contas da administração, 
do balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023; (ii) da destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023; e (iii) a remuneração global anual da administração para o 
exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024. 6. Deliberações: Preliminarmente, 
a acionista aprovou a lavratura desta ata em forma de sumário, conforme facultado pelo §1º do  
Artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Passando ao exame das matérias constantes da  
ordem do dia e seus documentos de suporte, a acionista presente deliberou, integralmente e sem 
quaisquer emendas ou ressalvas, o quanto segue: 6.1. Aprovar as contas da administração, o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023, sendo que os referidos documentos estão arquivados na sede da 
Companhia. 6.2. Aprovar o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023,  
no valor de R$ 16.172.914,15 (dezesseis milhões, cento e setenta e dois mil e novecentos e  
quatorze reais e quinze centavos), o qual terá a seguinte destinação: 6.2.1. R$ 808.645,71 (oitocentos 
e oito mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos) à conta de reserva legal; 
6.2.2. R$ 15.364.268,44 (quinze milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos e sessenta 
e oito reais e quarenta e quatro centavos) à título de reserva para investimentos. Diante das 
aprovações feitas acima, consignar e aprovar que não será feita qualquer distribuição de dividendos. 
6.3. Consignar que, pelo exercício das atribuições dos administradores estar atrelado aos cargos 
que exercem em outras empresas que a Sociedade é afiliada, ou coligada, não haverá aprovação 
da remuneração global à administração, para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2024. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois de 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 19 de abril de 2024. Mesa: 
Milton Pilão Júnior - Presidente; Leonardo Roberto Pereira dos Santos - Secretário. Acionista:  
FOXX HOLDING S.A. - Dalton Assumção Canelhas Filho; Leonardo Roberto Pereira dos Santos. 
Registro na JUCESP nº 205.020/24-0 em 17/05/2024 - Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código B290-9EB8-8373-D54D.
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